
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.207, DE 2003 

(Do Sr. Eduardo Paes) 
 

Dispõe sobre a gestão do Parque Nacional da Tijuca, localizado no 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS,TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-1207/2003 

 

2 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2003 

(Do Sr. Eduardo Paes) 

Dispõe sobre a gestão do Parque Nacional da Tijuca, 
localizado no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei municipaliza a gestão do Parque Nacional 

da Tijuca, localizado no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo do Município do Rio de 

Janeiro responsável pela gestão do Parque Nacional da Tijuca, criado pelo 

Decreto nº 50.923, de 6 de julho de 1961, alterado pelo Decreto nº 60.183, de 8 

de fevereiro de 1967, e complementado pelo Decreto nº 70.186, de 23 de 

fevereiro de 1972. 

Parágrafo único. A gestão abrange todas as atividades 

inerentes à administração e fiscalização da Unidade de Conservação. 

Art. 3º  Na gestão do Parque Nacional da Tijuca, devem 

ser observadas as normas previstas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e 

em seus regulamentos. 

Parágrafo único. A omissão no cumprimento do disposto no 

caput configura improbidade administrativa do agente público responsável, 

apenada nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas pela Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e 

de outras sanções cabíveis. 

Art. 4º  O Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro 

designará o Conselho Consultivo do Parque Nacional da Tijuca, assegurada a 
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participação de representantes dos órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA –, de organizações da sociedade civil e 

do Ministério Público. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor contados cento e vinte dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Parque Nacional da Tijuca é uma das mais antigas Unidades 

de Conservação do País. Na verdade, a área da Floresta da Tijuca, que integra o 

Parque, vem sendo oficialmente protegida desde 1861. 

Primitivamente todo o Parque esteve coberto por densa 

cobertura florestal do tipo de mata tropical pluvial. Historicamente, tal floresta foi 

quase que inteiramente substituída, em razão da retirada de madeira de construção 

para a cidade do Rio de Janeiro, lenha e carvão para consumo de numerosos 

engenhos de cana-de-açúcar, olarias e fins domésticos, bem como da expansão da 

lavoura cafeeira em quase todas as áreas. Em seguida, foram plantadas milhares e 

milhares de mudas de árvores, trazidas das áreas vizinhas (Pedra Branca, Guaratiba 

etc.). A partir do século XIX, a natureza veio aos poucos retomando a área e hoje o 

Parque é quase totalmente florestal, com uma flora rica e diversificada. 

Ocorrem na área numerosos insetos, aranhas e outros 

artrópodes diversos; cobras como caninanas, corais, jararacas, jararacuçus; lagartos 

como calangos, iguanas, teiús; aves como saíras, rendeiras, tangarás, arapongas, 

beija-flores, juritis, gaviões, urubus, urus, jacupembas, inhambus-chintã; mamíferos 

como sagüis, macacos-prego, cachorros-do-mato, quatis, guaxinins, gatos-do-mato, 

pacas, ouriços-coendu, caxinguelês, tapitis, tatus, tamanduás-mirim, gambás etc., 

entre milhares de exemplares de uma fauna que se esconde do visitante ou é 

noturna.  

O Parque Nacional da Tijuca tem apenas 3.200 hectares e 

uma característica muito especial: localiza-se exatamente no centro da Cidade do 

Rio de Janeiro, dividindo-a em Zona Norte e Zona Sul. Por sua localização, o Parque 

é uma opção inigualável para o lazer dos habitantes da Cidade do Rio de Janeiro. 

Essa localização particular, no centro de um núcleo urbano 

com milhões de habitantes, confere ao Parque um inegável caráter de área de 
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interesse local, da municipalidade, que não existe em nenhum outro dos parques 

nacionais brasileiros. Essa é essencialmente a razão da apresentação do presente 

projeto de lei. 

Deve-se enfatizar, por fim, que a medida aqui proposta 

encontra antecedente importante na Lei nº 9.262, de 12 de janeiro de 1996, que 

transferiu para o Governo do Distrito Federal a administração e fiscalização da Área 

de Proteção Ambiental (APA) da Bacia do Rio São Bartolomeu. 

Sala das Sessões, em         de                               de 2003. 

Deputado Eduardo Paes 

 

 

2003_827_Eduardo Paes.doc 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 50.923, DE  6 DE JULHO DE 1961 
 

 

Cria o Parque Nacional do Rio de Janeiro, no 

Estado da Guanabara. 

 

 

Art. 1º Fica criado, no Estado da Guanabara, o Parque Nacional do Rio de Janeiro 

(PNRJ), subordinado ao Serviço Florestal do Ministério da Agricultura. 

  

Art. 2º O PNRJ será constituído pelas áreas das florestas do domínio público da 

União, denominadas Tijuca, Paineiras, Corcovado, Gávea Pequena, Trapicheiro, Andaraí, 

Três Rios e Covanca, atualmente sob a jurisdição do Ministério da Agricultura, por força do 

disposto no Decreto-Lei nº 3.889, de 5 de dezembro de 1941. 
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Art. 3º As terras, flora, fauna e belezas naturais integrantes da área do Parque 

ficam sujeitas ao regime especial estabelecido pelo Código Florestal, baixado com o Decreto 

nº 23.793, de 23 de fevereiro de 1934. 

  

Art. 4º Fica o Ministério da Agricultura autorizado a entrar em entendimento com 

o Governo do Estado da Guanabara e com os eventuais proprietários de áreas e benfeitorias 

situadas no perímetro do Parque, para o fim especial de promover doações e efetivar 

desapropriações, podendo ainda adotar outras medidas que se fizerem necessárias para a sua 

instalação definitiva. 

  

Art. 5º A administração do Parque Nacional do Rio de Janeiro e as atividades a 

ele afetas serão exercidas por servidores do Ministério da Agricultura, especialmente 

designados para esse fim. 

  

Art. 6º O Ministério da Agricultura baixará, no prazo de sessenta (60) dias um 

Regimento para o Parque Nacional do Rio de Janeiro, dispondo sobre a sua organização e 

funcionamento. 

  

Art. 7º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 60.183, DE  8 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Altera o nome do Parque Nacional do Rio de 

Janeiro, criado pelo Decreto nº50.923, de 6 de 

julho de 1961, para Parque Nacional da Tijuca, 

(PNT), com as dimensões e demais 

características previstas no presente Decreto, e 

dá outras providências.  

 

 

 

Art. 1º Fica alterada para Parque Nacional da Tijuca (PNT), a denominação do 

Parque Nacional do Rio de Janeiro, criado pelo Decreto nº 50.923, de 6 de julho de 1961, e 

subordinado ao Departamento de Recursos Naturais Renováveis do Ministério da 

Agricultura. 

  

Art. 2º A área patrimonial do Parque Nacional da Tijuca, referida no art. 6º do 

presente Decreto será inalienável e poderá ser acrescida de outras áreas adquiridas por 

doação ou desapropriação. 

  

Art. 3º Fica o Ministério da Agricultura autorizado, por seus órgãos competentes, 

a entrar em entendimentos com as autoridades federais e estaduais e com os particulares, 

objetivando aquisição das áreas e benfeitorias necessárias à instalação e consolidação do 

Parque Nacional, podendo adotar as medidas que se tornarem necessárias para sua 

implantação definitiva. 

  

Art. 4º A organização, direção e funcionamento do Parque Nacional da Tijuca, e 

as atividades a ele afetas, serão disciplinadas em Regimento próprio a ser expedido no prazo 

não superior a trinta (30) dias, a contar da publicação deste Decreto. 

  

Art. 5º Para todos os efeitos, o mapa base da referência para a situação do Parque 

Nacional é o formado pelas folhas de Escala 1:5.000, executado em 1961 para o 

Departamento de Urbanismo (3UR-SGVO) do Estado da Guanabara, por Serviços 

Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul S.A. 

  

Art. 6º O Parque Nacional da Tijuca, originalmente com cerca de 3.200 hectares 

(32 km2), compreende todas as áreas situadas em cotas superiores aos seus limites, que são: 

a) no conjunto Corcovado-Sumaré-Gávea Pequena, pelas suas vertentes 

meridionais: 

Começa na encosta oriental do Morro de Dona Marta (PONTO 1) na cota dos 

duzentos metros de altitude e segue pela mesma cota pela encosta meridional do Morro de 

Dona Marta (PONTO 2), da Chácara da Bica (PONTO 3), da Chácara da Lage (PONTO 4), 

da Chácara do Cabeça (PONTO 5), da Pedra do Cão (PONTO 6) e daí, sempre pela mesma 
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cota dos duzentos metros, até cruzar as águas do riacho que alimenta as Caixas de reunião 3 

e 4, a montante da Represa dos Macacos (PONTO 7); 

Desce pela sua margem direita até encontrar direção geográfica Norte-Sul que 

passa pela face oriental da Pedra do Camaleão (PONTO 8), desce pela mesma para o sul, 

cruza a Estrada Dona Castorina e vai até a cota dos cem metros (PONTO 9); 

Continua pela mesma cota em direção ao Rio dos Macacos, cruza-o e continua até 

o limite do Horto Florestal da Gávea (PONTO 10); 

Acompanha este até divisas de água entre os rios Macacos e Rainha na cota dos 

cento e sessenta metros (PONTO 11), subindo pelo espigão da Vista Chinesa até cota de 

quatrocentos metros (PONTO 12); 

Segue pela cota dos quatrocentos metros pela vertente esquerda do rio Rainha, 

cruza-o (PONTO 13), continua pela mesma cota pela vertente direita até limite do Parque da 

Cidade (Gávea) (PONTO 14), e, sempre pela mesma cota contorna as elevações, passa por 

paredão rochoso (PONTO 15); 

Daí vai até o Norte do Viaduto das Canoas (PONTO 16), contornando o Morro 

do Cócrane pela cota dos quatrocentos metros até o encontro da direção Norte-Sul (PONTO 

17) que passa pelo km 2,5 da Estrada Vista Chinesa (a partir do Largo do Lampião Grande); 

Segue por tal linha para Norte, cruza a Estrada no ponto citado (PONTO 18) e 

segue margeando o paredão rochoso no contato com a floresta (PONTO 19) e daí até os 

limites com a Reserva Florestal do Estado (PONTO 20) acompanhando o seu limite oriental 

até o espigão do divisor dos riachos do Alto da Boa Vista com os da Gávea Pequena 

(PONTO 21); 

Daí, desce a cota dos quinhentos e sessenta metros até cruzar as águas do riacho 

que verte para a esquina da rua Amado Nervo com a Estrada do Redentor (PONTO 22); 

Desce pela margem direita deste riacho até encontrar a cota dos quatrocentos 

metros (PONTO 23), seguindo-a até cruzar a Estrada do Redentor no local chamado 

Sapucaia (PONTO 24); 

b) No conjunto Sumaré-Corcovado, pelas suas vertentes setentrionais: 

Da estrada do Redentor (PONTO 24), desce em direção Norte até encontrar a 

Avenida Edson Passos (PONTO 25); 

Segue pelo seu lado direito (de quem vai para a Usina da Tijuca), margeando-a 

sempre até a Caixa Velha da Tijuca (PONTO 26); 

Prossegue, englobando-a, até cota dos duzentos e quarenta metros em direção 

oriental, até o paredão rochoso fronteiro à rua Muçu (PONTO 27) e continua pelo sopé no 

contanto da floresta com os rochedos até encontrar a cota dos quatrocentos e sessenta metros 

(PONTO 28), na vertente esquerda que vai acompanhar a rua Agostinho; 

Cruza tal rio, passa por sopé de parede rochosa (PONTO 29) e sempre pela cota 

dos quatrocentos e sessenta metros contorna espigão até pedrão (PONTO 30) do vale do 

riacho que vai acompanhar a rua Castelnuovo e, continua até encontrar o espigão divisor de 

águas entre o referido riacho e o rio Trapicheiro (PONTO 31); 

Desce pelo divisor até encontrar com a cota dos trezentos e vinte metros (PONTO 

38); 

Do ponto citado, sempre pela cota dos trezentos e vinte metros até encontrar 

(PONTO 39) com as águas do riacho que alimenta a piscina do Lagoinha Country Clube; 

Desce pela margem direita do curso d'água referido e pelo escoamento de água da 

citada piscina até a rua Almirante Alexandrino (PONTO 40); e daí segue em direção ao 
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Silvestre, pela sua margem direita (de quem sobe); cruza o início da Estrada das Paineiras 

(PONTO 41); continua pela margem direita da rua Almirante Alexandrino até cruzamento 

com a linha férrea (PONTO 42); atravessa-a e desce pela sua projeção horizontal do lado 

direito do viaduto até encontrar a Ladeira do Ascurra com a cota dos duzentos metros 

(PONTO 43); 

Pela cota citada segue em direção ao Morro de Dona Marta, contorna-o pela face 

setentrional e volve para a face oriental até encontrar o PONTO 1 já descrito; 

c) No conjunto Pedra Bonita-Pedra da Gávea, pelas suas vertentes orientais: 

Tem início na Estrada das Canoas, no local onde a cota dos trezentos e sessenta 

metros a atravessa (PONTO 1) e segue para o Sul pela mesma cota até paredão rochoso da 

Pedra da Gávea fronteiriço à Pedra Bonita (PONTO 3); 

Daí acompanha o paredão rochoso da Pedra da Gávea pela linha sinuosa que dista 

cinqüenta metros do sopé rochoso, contornando-o em sua face oriental e sul, volvendo até 

encontrar a cota dos trezentos metros na face oriental (PONTO 4); 

Continua pela cota citada, pelas vertentes que volvem para a Barra da Tijuca e 

Lagoa da Tijuca, passando por sopés rochosos (PONTOS 5 e 6) até encontrar paredão 

rochoso da Pedra Bonita (PONTO 7); acompanha tal paredão pelo seu sopé para ocidente até 

encontrar cota dos duzentos e oitenta metros (PONTO 8); 

Segue para o norte pela cota citada, passa por rochedo (PONTO 9) e continua até 

encontro da citada cota com o paredão rochoso que olha para as Furnas (PONTO 10); 

contorna-o pelo Norte até encontrar a cota dos quinhentos metros de altitude (PONTO 11); 

Pela cota dos quinhentos metros, vai circundando pelo Norte o maciço da Pedra 

Bonita até encontrar (PONTO 12), o paredão rochoso dos Dois Picas (de 575,5 m e 610,5 

m); circundando pelo Norte a linha reta que liga o ponto culminante de 610,5 m ao ponto 

mais alto com 369,0 m da Estrada das Canoas; 

Desce por esta linha até a margem direita (PONTO 14) da Estrada das Canoas, e 

segue pela mesma direção a São Conrado até encontrar o PONTO 1, da cota dos trezentos e 

sessenta metros, já descrito. 

d) No maciço da Tijuca, pelas suas vertentes ocidentais: 

Começa no Portão da Floresta da Tijuca na Praça Afonso Viseu (PONTO 1) e 

sobe pelo espigão, que vai até o ponto culminante de 517,3 m até encontro com a cota dos 

quatrocentos e sessenta metros (PONTO 2); 

Daí segue pela mesma cota em direção oeste até encontrar (PONTO 3) a linha 

geográfica de direção Norte-Sul que passa pelo ponto culminante de 538,5 m; 

Desce por tal linha até encontrar a Estrada do Açude (PONTO 4) e, pela sua 

margem direita (de quem vem do Alto da Boa Vista) segue margeando-a, passa pelo Açude 

(PONTO 5) e segue até cruzar com as águas do riacho, a cento e cinqüenta metros do portão 

do Açude (PONTO 6); 

Daí sobe pela margem esquerda do citado riacho até encontrar com a cota dos 

seiscentos e sessenta metros (PONTO 7) e vem seguindo-a para o sul em demanda no morro 

da Taquara, até encontrar o pé de sopé rochoso (antiga pedreira) no PONTO 8; e segue-o 

para oeste até encontrar (PONTO 9) a cota dos seiscentos metros; 

Continua pela mesma cota, passa por pedras (PONTOS 10, 11 e 12), contornando 

o Morro da Taquara e continua para o Norte, cruzando os rios que descem do Pico do 

Papagaio para Jacarepaguá (PONTOS 13, 14 e 15); seguindo sempre pela cota dos 

seiscentos metros até encontrar (PONTO 16) o espigão divisor de águas entre os rios que 
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vertem para Quitite, São Francisco e os que formam os Três Rios (para a Represa dos 

Ciganos); 

Daí, vai descendo pelo divisor em direção à Estrada Grajaú-Jacarepaguá, 

passando pelos pontos de 553,0 m (PONTO 17), de 506,5 m (PONTO 18), de 494,5 m 

(PONTO 19), de 489,0 m (PONTO 20); 

Daí continua pelo divisor de águas da bacia esquerda da Represa dos Ciganos até 

cruzar (PONTO 21), as águas do rio Sagrado; prossegue em direção geográfica Norte até a 

margem da antiga Estrada dos Três Rios (PONTO 22); 

Segue pela sua margem direita (de quem sobe) em direção Leste, até o encontro 

com a Estrada Grajaú-Jacarepaguá (PONTO 23); 

Prossegue margeando o lado direito da Estrada Grajaú-Jacarepaguá (para quem 

vai para o Grajaú) até o ponto mais elevado no divisor de águas Jacarepaguá-Engenho Novo 

(PONTO 24); 

e) No maciço da Tijuca, pelas suas vertentes orientais: 

 

Do ponto citado, sobe para o Sul pelo mesmo divisor de águas, passa pelo ponto 

de 489,5 m (PONTO 25), continua pelo divisor para sudeste pela Serra do Matheus, 

passando por 677,0 e 672,5 m (PONTOS 26 e 27) até Morro do Elefante (723,5 m), no 

encontro com divisor de águas Andaraí-Grajaú com Engenho Novo (PONTO 28); 

Daí desce pelo divisor na direção aproximada Nordeste, passa pelo ponto de 

664,5 m (PONTO 30), de 653 m (PONTO 31), de 659,5 m (PONTO 32), pelo divisor da 

Bacia dos riachos que alimenta as Caixas na rua Borda do Mato, até ponto de 350,0 m de 

altitude na face oeste do Pico do Perdido (Grajaú) (PONTO 33); 

Desce pelo sopé rochoso do citado Pico, circundando-o em suas faces ocidental, 

norte e oriental, até encontro (PONTO 34) com a cota dos duzentos metros em sua face Sul; 

Prossegue pela cota citada para o Sul, cruzando os riachos até encontrar (PONTO 

35) com as águas do riacho que desce da Excelsior, sem cruzá-lo e sobe pela sua margem 

esquerda até a cota de quatrocentos e sessenta metros (PONTO 36); 

Pela mesma cota, contorna a elevação de 535,0 m e continua para o Sudoeste até 

encontrar (PONTO 37), sopé do paredão rochoso da face oriental da Pedra do Conde; 

prossegue para o Sul pelo sopé até encontrar a cota dos quatrocentos e sessenta metros 

(PONTO 38); 

Prossegue por tal cota em direção ao Alto da Boa Vista até encontrar (PONTO 

39), a linha reta que liga o ponto culminante de 563,9 m com o Portão da Floresta da Tijuca; 

segue descendo tal linha até o Portão na Praça Afonso Viseu (PONTO 1, já citado). 

  

Art. 7º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 70.186, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1972 
 

 

 

Dispõe sobre a administração das áreas 

integrantes do Parque Nacional da Tijuca. 

 

 

 

Art. 1º Compete ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -IBDF a 

administração e conservação de todas as áreas integrantes do Parque Nacional da Tijuca 

fixadas pelo Decreto nº 60.183, de 8 de fevereiro de 1967, e dos imóveis nelas localizados. 

Parágrafo único. No exercício dessa competência, poderá o IBDF celebrar 

convênios, delegar poderes, atendidas as exigências da legislação aplicável, bem como 

adotar as providências necessárias junto aos órgãos do Estado da Guanabara para 

cumprimento do presente Decreto. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, II, III, 

e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza e dá outras providências. 

 

 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação. 

  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo 

ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas; 
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IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição 

dos recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original; 

XV - (VETADO) 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 

movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 

degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência 

áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

.... 
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LEI Nº 8.429, DE  2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  

 

 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 

repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

  

Art. 2º Reputa-se agente público,para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

.... 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências.  

 

 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

Art. 1º (VETADO) 

  

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

  

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 

decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 

benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

.... 
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LEI Nº 9.262, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a administração da Área de 

Proteção Ambiental (APA) da Bacia do Rio 

São Bartolomeu, localizada no Distrito 

Federal, e dá outras providências.  

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Distrito Federal responsável pela administração 

e fiscalização da Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, 

criada pelo Decreto nº 88.940, de 7 de novembro de 1983. 

  

Art. 2º (VETADO) 

  

Art. 3º As áreas públicas ocupadas localizadas nos limites da APA da Bacia do 

Rio São Bartolomeu, que sofreram processo de parcelamento reconhecido pela autoridade 

pública, poderão ser, no todo ou em parte, vendidas individualmente, dispensados os 

procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º A possibilidade de venda a que se refere o caput só se aplica às áreas 

passíveis de se transformarem em urbanas, e depois de atendidas as exigências da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2º Poderá adquirir a propriedade dos lotes, nos termos do caput deste artigo, 

aquele que comprovar, perante a Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, ter firmado 

compromisso de compra e venda de fração ideal do loteamento, prova esta que deverá ser 

feita mediante apresentação do contrato firmado com o empreendedor do loteamento ou 

suposto proprietário, além da comprovação de que efetivamente pagou, ou está pagando, 

pelo terreno, através de cópias dos respectivos cheques e extratos bancários, ou 

comprovação de que tenha pago o terreno com algum bem que estava em sua esfera 

patrimonial. 

§ 3º Quando o detentor da fração ideal não tiver quitado seu terreno, deverá 

comprovar, nos termos do parágrafo anterior, que iniciou o pagamento do mesmo 

anteriormente a 31 de dezembro de 1994. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º (VETADO) 

§ 7º (VETADO) 

§ 8º (VETADO) 

§ 9º (VETADO) 

§ 10. (VETADO) 

§ 11. (VETADO) 

§ 12. Para efeito das alienações previstas no art. 3º, serão desconsideradas nas 

avaliações as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes. 
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....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

.... 

 

 

  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


